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ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRA TO Nº 250/20 

Contrato/Aditi vo nº 289/2022 
Processo Admini strativo nº. 49.8 17/22 - Anexado ao de nº 12.8 16/2020 - Pregão 050/2020 
Contratante: MUNI CÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: R. PACTO EJRELI - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR.A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTÉRPRETES DE LI BRAS 
ADITAMENTO: Supressão 

Pelo presente instrumento pa rticular de contrato de prestação de serviços e na melhor fo rma de direito, de um lado, o 
MUN ICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direi to públ ico interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, dev idamente inscrita no CNP J/MF sob nº. 46.634.1O1 /000 1- 15, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 2021 , representado pe la Secretária Municipal de Educação, CLAUDIA MARIA 
GABRIEL, bras il eira, res idente e domicil iado nesta cidade, portadora da cédula de identidade RG nº. 2 1.140.536 e 
inscrita no CPF sob nº. 123.524.448-29, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE e, de outro lado à 
empresa R. PACTO EIRELr - ME, dev idamente inscrita no CN PJ/MF sob nº. 22 .803.924/000 1-69, sedi ada na cidade 
de Botucatu/SP, na Rua Coronel Fonseca, nº 80 1, Jd. Bom Pastor, neste ato por seu representante legal abaixo ass inado, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA com base no processo adm inistrativo e pregão identi ficado ac ima, 
têm entre si, como j usto e avençado, o presente instrumento, a reger-se pe las cláusulas e condições que se seguem, bem 
como pela Le i 8.666/93 , que mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o adi tamento do instrumento 
contra tual entre ambas ce lebrado em 25 de agosto de 2020, nos autos do processo admini strat ivo ac ima descrito, pelos 
moti vos dev idamente j usti ficados e autorizados, suprimindo do contrato a quantidade de 1 (um) intérprete de li bras, a 
partir de 27/08/2022 , suprimindo ass im do valor mensa l do contrato a importânc ia de R$ 2.735 ,75 (Dois mil , setecentos e 
trinta e cinco rea is e setenta e cinco centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora adi tado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particu lar, em três vias de igual teor e fo 1111a, 
que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efe itos legais. 

Botucatu, 
1 B OUT 2022 

Testemunhas : 

CL A GABRIEL 
SECRETÁ AL DE EDUCAÇÃO 

LIGIA Msin•dode 

MARIA 
form.Jd19,1alpor 
LIGIAMARl.4. 

ALVES JUtlAO 

ALVES Dad01: 

JULI AO 
20121010 
150ol]8 ·03"00' 

R. PACTO EIRELI - ME 
CONTRATADA 

Fábio AI rulre Rodrigues Santas 
Chefe o Setor de Contratos 
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